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 LEI Nº 909/2025

 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
D E  A G R I C U L T O R E S  E
AGRICULTORAS FAMILIAR DO SÍTIO
CHÃ DO ESPINHEIRO”.
 

 
            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e PROMULGO a seguinte Lei:
 
            Art.  1º.  Fica  reconhecida  de  utilidade pública  a
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR
DO  SÍTIO  CHÃ  DO  ESPINHEIRO,  inscrita  no  CNPJ  nº
60.328.367/0001-60,  sem  fins  econômicos,  com  sede  neste
Município  de  Lagoa  Nova/RN  e  dedicada  às  atividades
socioculturais.
              Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

Plenário “José Jerônimo da Silva”, da Câmara Municipal de Lagoa
Nova/RN, em 17 de novembro de 2025.

 
 
 
 

JEAN CARLO DA SILVA DANTAS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA
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